
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE MATERIAIS E ELABORAÇÃO DE TERMOS 

DE REFERÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES 2018 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. 1. OBJETO 

 

1.1 Aquisição de materiais gráficos necessários à realização das Eleições 2018 e 

para atender as demais necessidades da Justiça Eleitoral, por meio de REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme especificações e quantitativos descritos no item 3, deste 

Termo de Referência. 

 

2. 2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Para que o processo eleitoral tenha êxito, além da prestação jurisdicional, o 

Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins tem a missão institucional de garantir toda a 

logística de materiais e serviços necessários à realização do pleito. E, para tanto, é 

imprescindível a contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos. 

 

3. 3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

 1  unidade    Ata da Votação: formulário no formato A4, papel branco de 
75g/m2, impressão frente e verso, na cor preta e em uma única 
via. Embalados em pacotes de 50 unidades (total: 6.000 
unidades). A impressão final, que atenda estas especificações, 
dependerá de modelo a ser fornecido pelo TRE-TO (modelo 
constante de Resolução do TSE) 

6.000 



2 unidade CAPA PARA PROCESSO NA COR AZUL em papel triplex 300 
g/m². Tamanho aberto 32cm de altura por 47cm, com 3 (três) 
vincos, sendo 22,5cm de face e 24,5 de contracapa, furo 
universal com linha vertical a 2 cm do orifício, plastificada frente 
e verso e impressão em offset na cor preta. No alto brasão da 
República com os dizeres PODER JUDICIÁRIO e abaixo 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS. 
Embaladas em 50 unidades. O TRE-TO fornecerá modelo que 
deve ser observado para reprodução deste item. 
 

6.000 

3 unidade CAPA PARA PROCESSO NA COR BRANCA em papel triplex 
300 g/m². Tamanho aberto 32cm de altura por 47cm, com 3 
(três) vincos, sendo 22,5cm de face e 24,5 de contracapa, furo 
universal com linha vertical a 2 cm do orifício, plastificada frente 
e verso e impressão em offset na cor preta. No alto brasão da 
República com os dizeres PODER JUDICIÁRIO e abaixo 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS. 
Embaladas em 50 unidades. O TRE-TO fornecerá modelo que 
deve ser observado para reprodução deste item. 
  

3.000 

4 
 

Unidade Cartazes em papel AP120, 120 gramas/m², policromia com 
fotolito 4/0 cores, medindo 48 cm X 66 cm (formato 2). 
Embalados em pacotes com 100 Unidades. A arte será 
fornecida no ato de cada requisição. Obs.: neste item a arte 
poderá sofrer alterações a cada requisição, estima-se que 
serão feitas 3 (três) requisições.  

10.000 

5 unidade  Cartazes em papel couchê, 170 gramas/m², policromia com 
fotolito 4/0 cores, medindo 48 cm X 66 cm (formato 2). 
Embalados em pacotes com 100 Unidades. A arte será 
fornecida no ato de cada requisição. Obs.: neste item a arte 
poderá sofre alterações a cada requisição, estima-se que serão 
feitas 3 (três) alterações. 

3.000 

6 milheiro  Cédula Oficial, em papel opaco amarelo de 75 g/m2, frente e 
verso; com impressão em tinta preta e em tipos uniformes de 
letras frente e verso; contendo uma tarja preta no verso, com 
20mm de altura e 191mm de largura, que impedirá a 
legibilidade do voto quando a cédula estiver fechada; bem 
como, deve conter indicações para 1ª dobra e 2ª dobra; 
dimensões: altura de 84mm, largura de 191mm, devendo a 1ª 
dobra ficar a 84mm da extremidade e da 2ª dobra e esta a 
23mm da outra extremidade. Embaladas em pacotes de 100 
unidades. Arte a ser fornecida pelo TRE-TO (modelo constante 
de Resolução do TSE) 

200 

7  milheiro  Cédula Oficial, em papel opaco branco de 75 g/m2, frente e 
verso; com impressão em tinta preta e em tipos uniformes de 
letras frente e verso; contendo uma tarja preta no verso, com 
20mm de altura e 191mm de largura, que impedirá a 
legibilidade do voto quando a cédula estiver fechada; bem 
como, deve conter indicações para 1ª dobra e 2ª dobra; 
dimensões: altura de 84mm, largura de 191mm, devendo a 1ª 
dobra ficar a 84mm da extremidade e da 2ª dobra e esta a 
23mm da outra extremidade. Embaladas em pacotes de 100 
unidades. Arte a ser fornecida pelo TRE-TO (modelo constante 
de Resolução do TSE) 

100 

8 unidade  Certificado Mesário, no formato A4, papel linho telado branco 
de 180 g/m2, impressão só na frente, em policromia 4/0 cor. 
Embalados em pacotes de 100 unidades. Conforme modelo 
ilustrativo fornecido pelo TRE-TO.  

16.000 



9 unidade    Crachá, com dimensões: 95mm de largura e 140mm de altura, 
impresso em policromia 4 x 0 cor, papel AP 240 g/m2. 
Impressão somente na frente com a logomarca a ser fornecida 
pelo TRE-TO. Deverá ser efetuada duas perfurações na parte 
superior e fornecido cordão branco de polietileno com 100 cm 
de comprimento aproximadamente. Embalados em pacotes de 
50 unidades. A impressão final, que atenda estas 
especificações, dependerá de modelo a ser fornecido pelo 
TRE-TO. Obs.: neste item a arte poderá variar em 5(cinco) 
modelos. 

40.000 

10 unidade    Envelope tipo saco, com os dizeres: “ENVELOPE PARA 
REMESSA À JUNTA ELEITORAL____ª ZE/TO, LOCAL___ e 
SEÇÃO____ª”; fabricado em polietileno coextrusado, de baixa 
densidade, com no mínimo 75 micras por parede, podendo 
suportar acondicionamento e transporte de conteúdo com até 
1000 g; com dimensões, fechado, de 400mm altura e 280mm 
de largura; cor branco leitoso, impermeável, resistente ao 
rasgo, ruptura e a incidência de luz, não permitindo legibilidade 
do conteúdo; com aba de fechamento tamanho no mínimo 
30mm, contendo faixa adesiva void - nível de segurança 3 (cor 
verde), no mínimo 10mm, protegida por uma fita acrescida de 
02mm em ambos os lados; impressão na cor preta, em ambos 
os lados, com arte a ser fornecida pelo TRE/TO. Embalados em 
pacotes de 50 unidades. 

9.000 

11 unidade   Envelope tipo saco, com os dizeres: ” CONTÉM MÍDIA DE 
RESULTADO, LOCAL:______, SEÇÃO:______”, fabricado em 
polietileno coextrusado, de baixa densidade, com no mínimo 75 
micras por parede, podendo suportar acondicionamento e 
transporte; com dimensões, fechado, de 150mm de altura e 140 
mm de largura; cor branco leitoso, impermeável, resistente ao 
rasgo, ruptura e a incidência de luz, não permitindo legibilidade 
do conteúdo; com aba de fechamento tamanho no mínimo 
30mm, contendo faixa adesiva void - nível de segurança 3 (cor 
verde), no mínimo 10mm, protegida por uma fita acrescida de 
02mm em ambos os lados; impressão na cor preta, em um 
lado, com arte a ser fornecida pelo TRE/TO. Embalados em 
pacotes de 50 unidades. 

9.000 

12  unidade Panfletos no tamanho 10,5 cm X 7,5 cm, 4/1 cores.   “Colinhas” 
para número de candidatos, com aproximadamente 10 cm de 
altura e 7,5 cm de largura, impressão frente e verso, conforme 
modelo a ser disponibilizado pelo TRE-TO. Embalados em 
pacotes com 100 unidades10.00 

100.000 

13 milheiro   Senhas, dimensões: 50mm de altura e 65mm de largura,  papel 
branco, gramatura de 56g/m2., impressão frente, na cor preta e 
em uma única via, formando cada conjunto um bloco com 50 
unidades tipo brochura, colado na parte superior. A impressão 
final, que atenda estas especificações, dependerá de modelo a 
ser fornecido pelo TRE-TO. 

12 

 

4. 4 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

  

4.1 O prazo para entrega é de até 30 (trinta) dias corridos , contados do 

recebimento da Nota de Empenho ou de sua transmissão via e-mail, juntamente com 

a requisição de fornecimento. 



4.2 Os materiais deverão ser entregues na Seção de Patrimônio e Almoxarifado 

do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, situada no Anexo II, Quadra 112 Sul, 

Rua SR 03, Lote 32, Plano Diretor Sul, CEP: 77.020-172, Palmas – TO, que será 

responsável pelo seu recebimento.  

 

   

5. 5 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 

5.1  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

  

a) Fornecer os materiais no prazo e demais condições estipuladas neste termo, 

no Edital da Licitação e na proposta;  

b) Entregar os materiais no local indicado no item 4.2 deste termo, sem que isso 

implique acréscimo no preço constante da proposta; 

c) O material que apresentar qualquer defeito ou imperfeição deverá ser 

substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

comunicação efetivada pelo setor competente do TRE; 

d)  Estando em mora a contratada, o prazo para substituição do(s) produto(s), de 

que trata a alínea anterior, não interromperá a multa por atraso prevista no 

edital;  

e) Em caso de substituição de produto, conforme previsto na alínea “c”, correrão 

por conta da licitante vencedora as despesas decorrentes da devolução e 

nova entrega do produto; 

f)  Cumprir, durante a vigência do registro de preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório. 

 

5.2  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

  

a) Receber e conferir os materiais dentro das especificações estabelecidas, 

devolvendo no todo ou em parte se houver irregularidades. 

b) Efetuar o pagamento à Contratada, em moeda corrente, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, através de Ordem Bancária, após apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, em 01 (uma) via, devidamente atestada por servidor da Seção 



de Patrimônio e Almoxarifado (SPA) e por membro da Comissão de 

Levantamento de Materiais e Elaboração de Termos de Referência. 

 

 

6. 6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

  

6.1 Se a empresa contratada descumprir as condições avençadas ficará sujeito às 

penalidades estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002, 8.666/1993 e nas estipuladas 

pelo Edital. 

  

7. 7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 A Contratada responsabilizar-se-á pela entrega dos materiais conforme 

especificado em cada item, nos termos da legislação em vigor; 

7.2 Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições 

incidentes sobre o objeto contratual correrão a expensas da(s) Contratada(s). 

7.3 Para todos os efeitos prevalecerão às especificações constantes neste Termo, 

sobre aquelas descritas nos códigos do sistema operacionalizado (SIASG). 

 

Palmas – TO, 19 de janeiro de 2018. 

 

 

Comissão de Levantamento de Materiais e Elaboração de Termos de 

Referência 

Portaria DG N o 102 de 02 de setembro 2015 

 


